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1.1. Objetivo 
Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os 
quais, baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, 
servirão para realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais 
condições encontram-se detalhados no presente documento, conforme disposto nos arts. 6°, 
incs. X, XIII e XXIII, 18, 23, 40 e 41, da Lei n° 14.133/2021, regulamentados pelo Decreto n° 
010/2024 e 011/2024. 

1.2. Integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os seguintes 
documentos: 

I) Definição dos Lotes e especificações dos serviços; 
II) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; e 
III) Estudo Técnico Preliminar — ETP. 

2. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E 
PLANEJAMENTO DO OBJETO. 

2.1.Órgão(s) interessado(s): 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Juventude. 

2.2. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PEDAGÓGICO (KIT DE 

W EDUCAÇÃO INCLUSIVA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE DE ACARAPE/CE. 

2.3. Modalidade de Licitação: 
O processo será realizado através de Dispensa de Licitação, de acordo com o Art. 75, inciso II 
da Lei 14.133/2021, alterada pelo Decreto n°11.871/2023. 

2.4. Justificativa: 
A aquisição do (s) Kit (s) de Educação Inclusiva se fazem necessários para atendar a demanda 

das ascolas da rede de ensino infantil deste município, contemplando também alunos com 

deficiência e transtornos globais do desenvolvimento. A utilização do material pedagógico é 

imprescindível ao desenvolvimento das aulas, sendo que através dele podemos dinamizar a 

nossa prática, facilitando a compreensão dos conteúdos pelos alunos, além de tornar as nossa ,..)

aulas mais interessantes e eficazes. 
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2.6. Descrição da solução como um todo: _ 

A solução para a aquisição do material pedagógico Kit Educação Inclusiva para atender as 
turmas da rede de ensino infantil e as salas de AEE do município de Acarape-CE consiste na 
realização de um processo licitatório conforme estabelecido na Lei 14.133 de licitações 
públicas do Brasil. A licitação deve ser realizada de forma transparente e competitiva, visando 
garantir a qualidade e a adequação dos materiais às necessidades das crianças com 
deficiência. A empresa vencedora deverá fornecer os kits de acordo com as especificações 
técnicas e prazos estabelecidos, garantindo assim a inclusão e o desenvolvimento 
educacional de todos os alunos. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E ESTIMATIVA 
DA DESPESA 

IMNIDADE"1-- R eGAO PROJETO-ATIVIDADE 
ELEMENTO DE :V s

- 

12.368.0007.2.069.0000 3.3.90.30.00 
10 01 R$ 22.299,99 

12.365.0221.2.072.0000 3.3.90.30.00 

3.1.Valor global estimado: 
R$ 22.299,99 (Vinte e dois mil, duzentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 

3.2. Metodologia do orçamento: 
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Cotações e Orçamentos 

— do município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos. 

4. REQUISITOS GERAIS DA CONITRATAÇÃJ), 

4.1. Sustentabilidade: 
4.1.1. A aquisição de material pedagógico para educação inclusiva para atender as turmas da 
rede de ensino infantil e salas de AEE em Acarape-CE pode gerar impactos ambientais 
significativos. A produção desses materiais pode resultar em emissões de gases de efeito estufa, 
consumo de recursos naturais e geração de resíduos sólidos. 

Além disso, a logística de transporte desses materiais pode contribuir para a emissão de 
pvluentcríd. QLM99fiári995 Q paro o aumonto datrárfaso do voinulos nac impantando a 

qualidade do ar e a mobilidade urbana. A utilização de embalagens descartáveis também pode 
gerar resíduos que contribuem para a poluição do solo e dos recursos hídricos. 
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na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.2.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
6.24. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021! aprazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 
6.2.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

41 6.2.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n°14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.2.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise previa ã liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
6.2.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
6.2.9. Pós conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos 
correspondentes a liquidação e pagamento da despesa. 

6.3. Forma de pagamento: 
111, 6.3.1. A liquidação da despesa e o pagamento serão efetuados proporção de PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, mediante a constatação da entrega definitiva, através de atesto do 
recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas 
as disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos, definida pela 
Administração. 
6.3.2. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos 
citados no subitem anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, constante da seguinte documentação: 

a) Nota Fiscal/fatura diaGriMillelliVO, oro via único dovidarnordo atochado polo ~ter 

do contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
inclusive em relação as contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 

RUA: JOSÉ GUII-NEREAE COSTA. 100 - CENTRO - AC O -CE 
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e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT). 

6.3.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.3.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
6.3.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigorará por 12 (doze) meses, na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REQUISITOS ESPECíFICOS DO PROCEDIMENTO 

8.1.Da forma de apresentação das propostas: 
8.1.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, quantidade 
solicitada, marca, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, 
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, 
mesmo que não estejam registrados neste documento. 
8.1.2. A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer defeito de fabricação, e 
se caso constatado alguma imperfeição, terão os itens devolvidos e a licitante submetida às 
penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 
8.1.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR 
ITEM, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 

9. MODELO; DErGEWAO DO CONTRATO . • . - 
9.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avenyddets C elS flor trie da Lei n° 14.133, de 2021, c cada parte responderá polan consoquencias 

de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

IÍSIAlhil ..--"81141111111111.11~et- 

: 
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9.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
9.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 
9.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 
9.7.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
9.8.0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, §1°). 
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
9.10.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras se for o caso. 
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.12.0 fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
9.13.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todoa oa rogiatroa formara da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ORDEM DE SERVIÇOS, nota de empenho, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração. 

RUA: 
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9.16.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.17.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
9.18.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
9.19.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 
9.20.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 
9.21.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 

10.1.As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei N°. 14.133/21. 
10.2. São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.° 
14.133/21: 
10.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos. 
10.2.2. Atestar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
10.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 
10.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 
10.2.5. Gomunicar a empresai parei cri ii3eto do Noto ninoul nv gula pcirrtinv pçkrcc.u. 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021. 
10.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
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10.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
10.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
10.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
10.2.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo 
único, da Lei n.° 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.° 11.246, de 2022, a contar da data 
do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
10.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

ler 10.2.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
10.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
10.2.14. Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os 
produtos/materiais/equipamentos. 
10.2.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de segurança. 

10.3.São obrigações do contratado nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal 
n.° 14.133/21: 
10.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n°8078, de 1990). 
b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclaredmertto ou informação por 
eles solicitados. 
d) Raparar, corrigir, namorar, raçonstruir ou substituir, às suas smpansas, no total ou am parka 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado â Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

/ 
j 
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que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 
f) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Divida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas — CNDT. 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerara objeto do contrato. 

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

W anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
I) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

W sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 
p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomenuaçoes de boa tecnica c o logiolayeo do rogenoia. 
g) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, se for o caso adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 
que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
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r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
u) Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇOS ao Município de Acarape/CE no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
v) Executar os serviços licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, contados 
do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pelo órgão solicitante, 
observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e 
disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 
w)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
x) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
y) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do art. 125° da Lei n.° 14.133/21. 
z) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de ACARAPE/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente 
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
aa) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 
adequados às supracitadas condições. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADIVIINISTRATIVAS-(art. 92, XIV) 
Comete Intraçao acirninlbtl-dtiVd, noz tcrmos da Lci n 14.103, de 2021, ci 

licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
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b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) deixar de apresentar amostra; 
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais 
instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 
e) fraudar a licitação; 
O comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
g) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

is h) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
i) apresentar amostra falsificada ou deteriorada.
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

11.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima descritas, 

garantida a defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes 

sanções 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 
11.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão 

como base os parâmetros delineados no tópico a seguir. 

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que, 
corri Colo ou culpa. 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrata*, sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 

O N "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei n°14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e" "t" "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°14.133, de 2021). 
d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
11.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°14.133, 
de 2021) 
11.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n°14.133, de 2021). 

40 11.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 
(CINCO) DIAS úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da 
Lei n°14.133, de 2021). 
11.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
11.2.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)--
10.1.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.1.2. A alterna() social ou a modifioa9ao da finalidade ou da estrutura da empresa nao 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
10.2.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.2.3. Indenizações e multas. 
10.3.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
10.4.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

13. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111) 

10.5. Os casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(s) demandante(s), segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, nos regulamentos e normas locais específicas, 
nas normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais em Direito 
Admitidas. 

SlillÍN.,_il • "'"-~;.°, ,_ 

ACARAPE/CE, 06 DE NOVEMBRO DE 2024. 

JONA ELO NOGUEIRA 
SECRE O DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURAkMÚNICIPAL DE ACARAPE/CE 

RUA: JOSÉ GUILHERME COSTA. 100 - CENTRO , - ACARA1PE-CE 
CEP: 62_785-000 I CNPJ: 23.555.170/0001-38 



• 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

ACARAPE 
•-eaf4L,  ii.a.$44r~ 

ANEXO I — AO TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DOS ITENS: 
1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em 
levantamento pautado pelo histórico de utilização de exercícios anteriores e/ou em consonância 
com as necessidades das possíveis contratação prospectadas a longo prazo de vigência 
contratual, estipuladas por este(s) órgãos(s). 
1.1.1. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos 
para efeitos de formulação de proposta de preços constam do Anexo I deste Projeto 
Básico/Termo de Referência. 

A) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QNT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR
TOTAL 

1 

KIT EDUCAÇÃO INCLUSIVA 
KIT EDUCAÇÃO INCLUSIVA - ISBN: 978-65-
5068-254-5, COMPOSTO PELOS 
SEGUINTES MANUAIS: MANUAL DIDÁTICO 
IMITE OS SONS - MANUAL DIDÁTICO 
CONFECCIONADO EM TECIDO TACTEL 
BORA BORA, 100% POLIÉSTER, COM 
SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, FUNDO EM 
BAGUM. PREENCHIDO DE ESPUMA 
DENSIDADE 23, MEDINDO 30X30 CM, COM 
CAPA E MAIS 4 FOLHAS, ACOMPANHA 
1 PAINEL EDUCATIVO IMITE 

OS SONS, COMPOSTO POR 15 
PEÇAS REPRESENTANDO (VENTO, PATO, 
GALO, TREM, CARRO PÁSSARO, PORCO, 
ABELHA, TAMBOR, CACHORRO, 
CAMINHÃO, VIOLÃO, GATO, ESPIRRO E 
BEBÊ CHORANDO), MEDINDO 24X24X3 CM, 
CONFECCIONADO EM TECIDO TACTEL 
BORA BORA, 100% POLIÉSTER, COM 
SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, FUNDO EM 
BAGUM, PREENCHIDO DE ESPUMA 
DENSIDADE 23. EMBALAGEM EM TNT COM 
ZÍPER. 
MANUAL DIDÁTICO CAIXA DE 

ARREMESSO- MANUAL 
DIDÁTICO CONFECCIONADO EM 

TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% 
POLIÉSTER, COM SUBLIMAÇAO 
FLORESCENTE, FUNDO EM BAGUM, 
PREENCHIDO DE ESPUMA DENSIDADE 23, 
MEDINDO 30X30 CM, COM CAPA E MAIS 4 
FOLHAS, ACOMPANHA JOGO EDUCATIVO 
DA CAIXA DE ARREMESSO, COMPOSTO 

  POR PEÇAS FEITAS EM BAGUM, COM 

KIT 3 R$ 7.433,33 R$ 22.299,99 

\ 

/ 
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PREENCHIMENTO EM ESPUMA 
DENSIDADE 23 E VELCRO COSTURADO 
PARA FIXAÇÃO E MONTAGEM DAS PEÇAS. 
NÚMEROS DE 1 A 6 EM EVA, 1 DADO 
CONFECCIONADO EM TECIDO TACTEL 
BORA BORA, 100% POLIÉSTER, COM 
SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, 
PREENCHIDO DE ESPUMA DENSIDADE 23, 
MEDINDO 10X10X10 CM. 2 PEÇAS 
MEDINDO 60X20X4 CM, 1 PEÇA MEDINDO 
40X20X4 CM E 10 PEÇAS MEDINDO 
20X20X4 CM. EMBALAGEM EM TNT COM 
ZÍPER. 

MANUAL DIDÁTICO CINCO SENTIDOS - 
MANUAL DIDÁTICO CONFECCIONADO EM 
TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% 
POLIÉSTER, COM SUBLIMAÇÃO 
FLORESCENTE, FUNDO EM BAGUM, 
PREENCHIDO DE ESPUMA DENSIDADE 23, 
MEDINDO 30X30 CM, COM CAPA E MAIS 4 
FOLHAS, ACOMPANHA 1 PAINEL 
EDUCATIVO DOS CINCO SENTIDOS 

(VISÃO, OLFATO, 
PALADAR, AUDIÇÃO E 
TATO), CONFECCIONADO EM 

TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% 
POLIÉSTER, COM SUBLIMAÇÃO 
FLORESCENTE, FUNDO EM BAGUM, 
PREENCHIDO DE ESPUMA DENSIDADE 23, 
MEDINDO 95X95 CM, COM VELCRO PARA 
FIXAÇÃO DAS PEÇAS, 15 PEÇAS 
CONFECCIONADAS EM TECIDO TACTEL 
BORA BORA, 100% POLIÉSTER. COM 
SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, FUNDO EM 
BAGUM, PREENCHIDO DE ESPUMA 
DENSIDADE 23 COM VELCRO PARA 
FIXAÇÃO MEDINDO 12X12 CM. 
EMBALAGEM EM TNT COM ZÍPER. 

S ibibb„  RUA: JOSÉ GUILHERME COSTA. 200 - CENTRO - ACAME -CE 
CEP: 62.785-000 1 CNPJ: 23_555.17010001-38 

MANUAL DIDÁTICO MEMÓRIA 
DAS CORES MANUAL 
DIDÁTICO CONFECCIONADO EM 

TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% 
POLIÉSTER, COM SUBLIMAÇÃO 
ri nngserni -i- PE Jrann PM RAC;l1M. 
PREENCHIDO DE ESPUMA DENSIDADE 23, 
MEDINDO 30X30 CM, COM CAPA E MAIS 4 
FOLHAS, ACOMPANHA JOGO EDUCATIVO 
DA TARTARUGA MEMÓRIA DAS CORES, 
COMPOSTO POR 1 TARTARUGA COM 
BOLSO PARA ACONDICIONAR AS 10 
TARTARUGUINHAS, CONFECCIONADAS 
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EM WELBOA PREENCHIDA COM FIBRA 
SINTÉTICA E OLHOS EM PVC, MEDINDO 
75X70 CM. 10 TARTARUGAS 
CONFECCIONADAS EM TECIDO TACTEL 
BORA BORA, 100% POLIÉSTER, COM 
SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, FUNDO EM 
BAGUM, PREENCHIDO DE FIBRA 
SINTÉTICA, MEDINDO 18X15 CM. 
EMBALAGEM EM TNT COM ZÍPER. 

MANUAL DIDÁTICO QUEBRA-CABEÇA DA 
NATUREZA - MANUAL DIDÁTICO 
CONFECCIONADO EM TECIDO TACTEL 
BORA BORA, 100% POLIÉSTER, COM 
SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, FUNDO EM 
BAGUM, PREENCHIDO DE ESPUMA 
DENSIDADE 23, MEDINDO 30X30 CM, COM 
CAPA E MAIS 4 FOLHAS, ACOMPANHA 
JOGO EDUCATIVO QUEBRA-CABEÇA DA 
NATUREZA, COMPOSTO POR 4 CUBOS, 
CONFECCIONADOS EM TECIDO TACTEL 
BORA BORA 100% POLIÉSTER COM 
SUBLIMAÇÃO, PREENCHIDO DE ESPUMA 
DENSIDADE 23, MEDINDO 20X20X20 CM, 
1 DADO CONFECCIONADO EM TECIDO 
TACTEL BORA BORA, 100% POLIÉSTER, 
PREENCHIDO DE ESPUMA DENSIDADE 23, 
MEDINDO 10X10X10 CM. EMBALAGEM EM 
TNT COM ZíPER. 

MANUAL DIDÁTICO PALCO 
GRANDE CIRCO 
MANUAL DIDÁTICO 

CONFECCIONADO EM TECIDO TACTEL 
BORA BORA, 100% POLIÉSTER, COM 
SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, FUNDO EM 
BAGUM, PREENCHIDO DE ESPUMA 
DENSIDADE 23, MEDINDO 30X30 CM, COM 
CAPA E MAIS 4 FOLHAS, ACOMPANHA 1 
PALCO EDUCATIVO DE FANTOCHES "O 
GRANDE CIRCO", CONFECCIONADO EM 
TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% 
POLIÉSTER, COM SUBLIMAÇÃO 
FLORESCENTE, FUNDO EM BAGUM E 
CORTINA EM VVELBOA, MEDINDO 90X210 
CM EMALA M EM RAGUM COM ZÍPER 

MANUAL DIDÁTICO CANTIGA 
DOS ANIMAIS - MANUAL 
DIDÁTICO CONFECCIONADO EM 

TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% 
POLIÉSTER, COM SUBLIMAÇÃO 
FLORESCENTE, FUNDO EM BAGUM, 

RUA: JOSÉ GUILHERME COSTA. 100 - CENTRO - ACARAPE-CE 
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PREENCHIDO DE ESPUMA DENSIDADE 23 
MEDINDO 30X30 CM, COM CAPA E MAIS 4 
FOLHAS, ACOMPANHA 
9 FANTOCHES EDUCATIVOS DOS ANIMAIS 
(ABELHA, CARANGUEJO, COELHO, GATO, 
SAPO, JACARÉ, BOI, ARANHA E PATO), 
CONFECCIONADOS EM VVELBOA, 
ESPUMA, BOCA EM PLÁSTICO PET, 
FELTRO, OLHOS EM PVC RÍGIDO, FIBRA, 
TECIDO E PREENCHIDO EM FIBRA 
SINTÉTICA, MEDINDO 45X35 CM 
APROXIMADAMENTE. 1 LIVRO DE 
CANTIGAS COM 6 PÁGINAS, 
CONFECCIONADO EM TECIDO TACTEL 
BORA BORA, 100% POLIÉSTER, COM 
SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, FUNDO EM 
BAGUM, PREENCHIDO DE ESPUMA 
DENSIDADE 23, MEDINDO 30X30 CM. 
EMBALAGEM EM TNT COM ZÍPER. 

MANUAL DIDÁTICO TRILHA 
DO TRÂNSITO - MANUAL 
DIDÁTICO CONFECCIONADO EM 

TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% 
POLIÉSTER, COM SUBLIMAÇÃO 
FLORESCENTE, FUNDO EM BAGUM, 
PREENCHIDO DE ESPUMA DENSIDADE 23, 
MEDINDO 30X30 CM, COM CAPA E MAIS 4 
FOLHAS, ACOMPANHA 
1 TAPETE TRILHA EDUCATIVA DE 
TRÂNSITO, CONFECCIONADO EM TECIDO 
TACTEL BORA BORA, 100% POLIÉSTER, 
COM SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, 
FUNDO EM BAGUM, MEDINDO 120X160 CM, 
8 CARROS CONFECCIONADOS EM TECIDO 
TACTEL BORA BORA, 100% POLIÉSTER, 
COM SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, 
FUNDO EM BAGUM, PREENCHIDOS DE 
ESPUMA DENSIDADE 23, MEDINDO 16X6 
CM E 1 DADO CONFECCIONADO EM 
TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% 
POLIÉSTER, COM SUBLIMAÇÃO 
FLORESCENTE, FUNDO EM BAGUM, 
PREENCHIDO DE ESPUMA DENSIDADE 23, 
MEDINDO 10X10X10 CM. EMBALAGEM EM 
-mi' COM 7IPCR-

MANUAL DIDÁTICO BRANCA DE NEVE - 
MANUAL DIDÁTICO CONFECCIONADO EM 
TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% 
POLIÉSTER, COM SUBLIMAÇÃO 
FLORESCENTE, FUNDO EM BAGUM, 
PREENCHIDO DE ESPUMA DENSIDADE 23, 

RUA: JOSÉ GUILHERME COSTA. 100 - CENTRO -• ACARAPE-CE 
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MEDINDO 30X30 CM, COM CAPA E MAIS 4 
FOLHAS, ACOMPANHA 1 FANTASIA 
EDUCATIVA DA BRANCA DE NEVE, 
TAMANHO ADULTO, CONFECCIONADO EM 
TECIDO OXFORD, MALHA, CETIM, FILÓ, 
ESPUMA E PAETÉ. EMBALAGEM EM TNT 
COM ZÍPER. 

MANUAL DIDÁTICO MÁSCARAS 
DOS ANIMAIS - MANUAL 
DIDÁTICO CONFECCIONADO EM 

TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% 
POLIÉSTER, COM SUBLIMAÇÃO 
FLORESCENTE, FUNDO EM BAGUM, 
PREENCHIDO DE ESPUMA DENSIDADE 23, 
MEDINDO 30X30 CM, COM CAPA E MAIS 4 
FOLHAS, ACOMPANHA 
10 MÁSCARAS EDUCATIVAS DOS ANIMAIS 
(GALO, JOANINHA, VACA, GIRAFA, 
TUCANO, PORCO, GATO, COELHO, 
CACHORRO, ONÇA E ELEFANTE), 
CONFECCIONADAS EM MALHA, TECIDO 
WELBOA, FELTRO, ELÁSTICO, FIBRA 
SINTÉTICA, PREENCHIDAS COM ESPUMA 
DENSIDADE 23, TAMANHO APROXIMADO 
40X38 CM. EMBALAGEM EM TNT COM 
ZÍPER. 

MANUAL DIDÁTICO ACERTE O ALVO - 
MANUAL DIDÁTICO CONFECCIONADO EM 
TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% 
POLIÉSTER, COM SUBLIMAÇÃO 
FLORESCENTE, FUNDO EM BAGUM, 
PREENCHIDO DE ESPUMA DENSIDADE 23, 
MEDINDO 30X30 CM. COM CAPA E MAIS 4 
FOLHAS, ACOMPANHA 1 PAINEL 
EDUCATIVO ACERTE O ALVO, 
CONFECCIONADO EM BAGUM FRENTE E 
VERSO, MEDINDO 115X105 CM, ALVO DE 
VELCRO NA COR BRANCO E PRETO, 
MEDINDO 88X88 CM, ILHÓS NO PAINEL 
PARA FIXAÇÃO E VELCRO NA PARTE 
TRASEIRA PARA FIXAÇÃO DO PAINEL, 6 
ARREMESSOS REDONDOS DE VELCRO, 
MEDINDO 10X10 CM. EMBALAGEM EM TNT 
COM ZÍPER 

VALOR GLOBAL: R$ 22.299,99 (VINTE E DOIS MIL, DUZENTOS E NOVENTA E NOVE 
REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) 
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ANEXO II — AO TERMO DE REFERÊNCIA 
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes 
requisitos: 

a. Habilitação jurídica 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade 
a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal n° 14.133/21), devendo ser observado e apresentado, 
se for: 

a.l.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
a.2.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
a.3.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www. g ov.b dempresas-e-neg ocios/pt-bilem p reendedor; 
a.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
a.5.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

• sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 
a.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
a.7.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 
a.8.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Juridioas da roopeotivoi ‘n.de, alóm do anicha da que trata o ali 107 da Lei n°5764. de 18 de 
dezembro 1971. 

7_ .Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
consolidação respectiva. 

RUA: JOSÉ GUILHERME COSTA. 100 - CENTRO - ISCAJERPE-CE 
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b. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
b.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
b.3.Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicilio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
b.4.Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 
b.5.Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943). 
b.6.Deciaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal (Esta declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o 
proponente opte por assinalar a opção constante do sistema). 
b.7.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
b.8.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

c. Qualificação Econômico-Financeira 
c.1.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
devidamente registrado no órgão competente de origem) 
c.2. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante 
+ Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

c.3.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou, 
Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação. 
c.4.Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou guai a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação. 
c.5.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço d‘, .. 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

RUM; JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 CENTRO - ACARAPE-CE 
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c.6.0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e depdlCdemonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, §6°) 
c.7.0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor 

d. Qualificação Técnica 
d.1.Comprovação de aptidão para A Execução dos serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando 
for o caso. 

ger d.2.0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
d.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos 

e. Declarações 
e.1. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante 
respondera pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
e.2.Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
e.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo de referência e seus 
anexos. 
e.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
e.5.Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

RUA.: JOSÉ OUELPIERWIE COSTA. 100 - CENTRO - AVLINALIPE-CE 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

r 

Categoria: 

ETP.24.10.25.534-01 - DATA: 25/10/2024 

MATERIAL 

1. PROBLEMA RESUMIDO 

Problema de garantir a inclusão de alunos com deficiência nas escolas, tomando necessário o uso de material 
pedagógico especifico para atender suas necessidades educacionais e promover a igualdade de oportunidades no' 
ambiente escolar. 

2. CLASSIFICAÇÃO DA PRETENSA PUBLICAÇÃO 

O objeto de contratação pública descrito refere-se à aquisição de material pedagógico para atender as turmas da 
rede de ensino infantil e as salas de Atendimento Educacional Especializado (AEE) do município de Acarape-CE. De 
acordo com a Lei 14.133 de licitações, este objeto se enquadra como urna contratação de bens e serviços comuns, 
uma vez que se trata de um material padronizado e de fácil identificação no mercado. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A aquisição do (s) Kit (s) de Educação Inclusiva se fazem necessários para atendar a demanda das escolas da rede 
de ensino infantil deste município, contemplando também alunos com deficiência e transtornos globais do 
desenvolvimento. 
A utilização do material pedagógico é imprescindível ao desenvolvimento das aulas, sendo que através dele podemos 
dinamizar a nossa prática, facilitando a compreensão dos conteúdos pelos alunos, além de tomar as nossas aulas 
mais interessantes e eficazes. 
A Politica Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva tem como objetivos, a oferta do 

atendimento educacional especializado, a formação dos professores, a participação da família e da comunidade e a 
articulação intersetorial das politicas públicas, para a garantia do acesso dos estudantes com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento, no ensino regular. 
Os estudantes público-alvo do AEE são definidos da seguinte forma: 
Estudantes com deficiência - aqueles que têm impedimentos de longo prazo de natureza fisica, intelectual, mental ou 

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem ter obstruída sua participação plena e efetiva na 
escola e na sociedade. 
Estudantes com transtornos globais do desenvolvimento - aqueles que apresentam quadro de alterações no 
desenvolvimento neuropsicomotor, comprometimento nas relações sociais, na comunicação e/ou estereotipias 
motoras. Fazem parte dessa definição estudantes com autismo infantil, síndrome de Asperger, síndrome de Rett, 
transtorno desintegrativo da infância, Transtorno Opositivo Desafiador e Transtorno de Déficit de Atenção e 
Hiperatividade. 
Tendo em vista a real necessidade somada com a diversidade de demanda, justifica-se a aquisição do Kit Educação 
Inclusiva, que, vale ressaltar, será de grande importância no processo de desenvolvimento das crianças, pois sua 
utilização promoverá a inclusão dentro de sala, melhoria na comunicação e interação social, como também o 
desenvolvimento da parte cognitiva e psicomotora. 
Os recursos incluídos nos kits são selecionados para estimular áreas chave do desenvolvimento, incluindo raciocínio, 
memória, atenção, além de habilidades motoras finas e grossas. Eles são essenciais para ajudar as crianças a 
alcançar marcos de desenvolvimento, adaptando-se a diferentes estilos de aprendizagem e necessidades. 
Cada criança é única, e os Kits podem ser adaptados para atender às necessidades individuais, permitindo que 
educadores criem planos de aprendizado personalizados que maximizem o potencial de cada aluno. 
Ao fornecer às crianças os recursos de que precisam para participar ativamente das atividades escolares e sociais, 
esses kits ajudam a construir sua autoestima e promovem a independência, aspectos cruciais para o 
desenvolvimento pessoal e acadêmico. 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A previsão para a aquisição de material pedagógico Kit Educação Inclusiva para atender as turmas da rede de ensino 
infantil e as salas de AEE do município de Acarape-CE está contemplada no plano de contratação anual, conforme 
estabelecido pela nova Lei de Licitações 14.133. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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1 Elaboração de um termo de referência detalhado, que especifique as c,aracteristicas técnicas do material 
pedagógico a ser adquirido, de acordo com as necessidades das turmas da rede de ensino infantil e das salas de 
Atendimento Educacional Especializado (AEE) do município de Acarape-CE. 

2. Realização de pesquisa de mercado para identificar fornecedores que possuam o material pedagógico adequado e 
que atendam aos requisitos de qualidade e preço estabelecidos pela administração pública. 

3 Divulgação do edital de licitação de forma ampla e transparente, garantindo a participação de todos os 
interessados e a competitividade no processo de contratação. 

4. Análise criteriosa das propostas apresentadas pelos licitantes, levando em consideração não apenas o preço, mas 
também a qualidade do material, prazos de entrega e condições de pagamento. 

5. Realização de visita técnica às instalações dos fornecedores selecionados, para verificar in loco a capacidade de 
produção e a conformidade do material ofertado com as especificações técnicas exigidas. 

6. Formalização do contrato de aquisição do material pedagógico, com cláusulas claras e objetivas que estabeleçam 
as responsabilidades das partes envolvidas, os prazos de entrega, as penalidades em caso de descumprimento e os 
Critérios de aceitação do material fornecido. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para realizar o levantamento de mercado para a aquisição de material pedagógico para educação inclusiva em 
Acarape-CE, é necessário seguir as diretrizes estabelecidas pela Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil. Nesse 
processo, é fundamental identificar os potenciais fornecedores do material pedagógico, avaliar a qualidade dos 
produtos oferecidos, verificar os preços praticados no mercado e analisar a capacidade técnica e financeira das 
empresas para atender às demandas do município. 

Além disso, é importante considerar a diversidade de produtos disponíveis no mercado, buscando garantir a 
adequação do material pedagógico às necessidades específicas das turmas da rede de ensino infantil e das salas de 
AEE. Dessa forma, o levantamento de mercado deve ser realizado de forma criteriosa e transparente, visando 
garantir a seleção do fornecedor mais qualificado para atender às demandas educacionais do município de 
Acarape-CE. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução para a aquisição do material pedagógico Kit Educação Inclusiva para atender as turmas da rede de ensino 
infantil e as salas de AEE do município de Acarape-CE consiste na realização de um processo licitatório conforme 
estabelecido na Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil. A licitação deve ser realizada de forma transparente e 
competitiva, visando garantir a qualidade e a adequação dos materiais às necessidades das crianças com deficiência. 
A empresa vencedora deverá fornecer os kits de acordo com as especificações técnicas e prazos estabelecidos, 
garantindo assim a inclusão e o desenvolvimento educacional de todos os alunos. 

8.1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE ITENS A SEREM CONTRATADOS 

As especificações e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor 
competente responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, dessa forma 
entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

Descrição Unid. Medida Quant 

KIT EDUCAÇÃO INCLUSIVA 
KIT EDUCAÇÃO INCLUSIVA - ISBN: 978-65-5068-254-5, COMPOSTO PELOS 
SEGUINTES MANUAIS: MANUAL DIDÁTICO IMITE OS SONS - MANUAL DIDÁTICO 
CONFECCIONADO EM TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% POLIÉSTER, COM 
SUBLIMAÇÃO FLORESCEN1E, FUNDO Em BAc.Wm, FoKEENCt-IIDO DL 15FDMA 

DENSIDADE 23, MEDINDO 30X30 CM, COM CAPA E MAIS 4 FOLHAS, ACOMPANHA 
1 PAINEL EDUCATIVO IMITE OS SONS, COMPOSTO POR 15 PEÇAS 
REPRESENTANDO (VENTO, PATO, GALO, TREM, CARRO PÁSSARO, PORCO, 
ABELHA, TAMBOR, CACHORRO, CAMINHÃO, VIOLÃO, GATO, ESPIRRO E BEBÉ 
CHORANDO), MEDINDO 24X24X3 CM, CONFECCIONADO EM TECIDO TACTEL 
BORA BORA, 100% POLIÉSTER, COM SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, FUNDO EM 
BAGUM, PREENCHIDO DE ESPUMA DENSIDADE 23. EMBALAGEM EM TNT COM 

KIT 3 
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ZIPER. 

MANUAL DIDÁTICO CAIXA DE ARREMESSO - MANUAL DIDÁTICO 

.. 

CONFECCIONADO EM TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% POLIÉSTER, COM 
SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, FUNDO EM BAGUM, PREENCHIDO DE ESPUMA 
DENSIDADE 23, MEDINDO 30X30 CM, COM CAPA E MAIS 4 FOLHAS, ACOMPANHA 
JOGO EDUCATIVO EDUCATIVO DA CAIXA DE ARREMESSO, COMPOSTO POR PEÇAS FEITAS EM 
BAGUM, COM PREENCHIMENTO EM ESPUMA DENSIDADE 23 E VELCRO
COSTURADO PARA FIXAÇÃO E MONTAGEM DAS PEÇAS. NÚMEROS DE 1 A 6 EM 
EVA, 1 DADO CONFECCIONADO EM TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% 
POLIÉSTER COM SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, PREENCHIDO DE ESPUMA 
DENSIDADE 23, MEDINDO 10X10X10 CM. 2 PEÇAS MEDINDO 60X20X4 CM, 1 PEÇA 
MEDINDO 40X20X4 CM E 10 PEÇAS MEDINDO 20X20X4 CM. EMBALAGEM EM TNT 
COM ZÍPER. 

MANUAL DIDÁTICO CINCO SENTIDOS - MANUAL DIDÁTICO CONFECCIONADO EM 
TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% POLIÉSTER, COM SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, 
FUNDO EM BAGUM, PREENCHIDO DE ESPUMA DENSIDADE 23, MEDINDO 30X30 
CM, COM CAPA E MAIS 4 FOLHAS, ACOMPANHA 1 PAINEL EDUCATIVO DOS 
CINCO SENTIDOS (VISÃO, OLFATO, PALADAR, AUDIÇÃO E TATO), 
CONFECCIONADO EM TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% POLIÉSTER, COM 
SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, FUNDO EM BAGUM, PREENCHIDO DE ESPUMA 
DENSIDADE 23, MEDINDO 95X95 CM, COM VELCRO PARA FIXAÇÃO DAS PEÇAS, 
15 PEÇAS CONFECCIONADAS EM TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% POLIÉSTER, 
COM SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, FUNDO EM BAGUM, PREENCHIDO DE ESPUMA 
DENSIDADE 23 COM VELCRO PARA FIXAÇÃO MEDINDO 12X12 CM. EMBALAGEM 
EM TNT COM ZÍPER. 

MANUAL DIDÁTICO MEMÓRIA DAS CORES - MANUAL DIDÁTICO 
CONFECCIONADO EM TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% POLIÉSTER. COM 
SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, FUNDO EM BAGUM, PREENCHIDO DE ESPUMA 
DENSIDADE 23, MEDINDO 30X30 CM, COM CAPA E MAIS 4 FOLHAS, ACOMPANHA 
JOGO EDUCATIVO DA TARTARUGA MEMÓRIA DAS CORES, COMPOSTO POR 1 
TARTARUGA COM BOLSO PARA ACONDICIONAR AS 10 TARTARUGUINHAS, 
CONFECCIONADAS EM WELBOA PREENCHIDA COM FIBRA SINTÉTICA E OLHOS EM 
PVC, MEDINDO 75X70 CM. 10 TARTARUGAS CONFECCIONADAS EM TECIDO 
TACTEL BORA BORA, 100% POLIÉSTER COM SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, FUNDO 
EM BAGUM, PREENCHIDO DE FIBRA SINTÉTICA, MEDINDO 18X15 CM. 
EMBALAGEM EM TNT COM ZÍPER_ 

MANUAL DIDÁTICO QUEBRA-CABEÇA DA NATUREZA - MANUAL DIDÁTICO 
CONFECCIONADO EM TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% POLIÉSTER, COM 
SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, FUNDO EM BAGUM, PREENCHIDO DE ESPUMA 
DENSIDADE 23, MEDINDO 30X30 CM, COM CAPA E MAIS 4 FOLHAS, ACOMPANHA 
JOGO EDUCATIVO QUEBRA-CABEÇA DA NATUREZA COMPOSTO POR 4 CUBOS, 
CONFECCIONADOS EM TECIDO TACTEL BORA BORA 100% POLIÉSTER COM 
SUBLIMAÇÃO, PREENCHIDO DE ESPUMA DENSIDADE 23, MEDINDO 20X20X20 CM, 
1 DADO CONFECCIONADO EM TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% POLIÉSTER 
PREENCHIDO or rçpum.e. c)er..içirNA.nr , . mgoit.ino 10X10)(10 CM. EMBALAC;EM 

EM TNT COM ZÍPER. 

MANUAL DIDÁTICO PALCO GRANDE CIRCO - MANUAL DIDÁTICO 
CONFECCIONADO EM TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% POLIÉSTER, COM 
SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, FUNDO EM BAGUM, PREENCHIDO DE ESPUMA 
DENSIDADE 23, MEDINDO 30X30 CM, COM CAPA E MAIS 4 FOLHAS, ACOMPANHA 
1 PALCO EDUCATIVO DE FANTOCHES "O GRANDE CIRCO", CONFECCIONADO EM 
TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% POLIÉSTER, COM SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, 
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FUNDO EM BAGUM E CORTINA EM WELBOA, MEDINDO 90X210 CM. EMBALAGEM 
EM BAGUM COM ZÍPER. 

MANUAL DIDÁTICO CANTIGA DOS ANIMAIS - MANUAL DIDÁTICO 

...:-

CONFECCIONADO EM TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% POLIÉSTER, COM 
SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, FUNDO EM BAGUM, PREENCHIDO DE ESPUMA 
DENSIDADE 23, MEDINDO 30X30 CM, COM CAPA E MAIS 4 FOLHAS, ACOMPANHA 
9 FANTOCHES EDUCATIVOS DOS ANIMAIS (ABELHA CARANGUEJO, COELHO, 
GATO, SAPO, JACARÉ, BOI, ARANHA E PATO), CONFECCIONADOS EM WELBOA, 
ESPUMA, BOCA EM PLÁSTICO PET, FELTRO, OLHOS EM PVC RÍGIDO, FIBRA, TECIDO 
E PREENCHIDO EM FIBRA SINTÉTICA, MEDINDO 45X35 CM APROXIMADAMENTE. 1 
LIVRO DE CANTIGAS COM 6 PÁGINAS, CONFECCIONADO EM TECIDO TACTEL 
BORA BORA, 100% POLIÉSTER, COM SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, FUNDO EM 
BAGUM, PREENCHIDO DE ESPUMA DENSIDADE 23, MEDINDO 30X30 CM. 
EMBALAGEM EM TNT COM ZÍPER. 

MANUAL DIDÁTICO TRILHA DO TRÂNSITO - MANUAL DIDÁTICO 
CONFECCIONADO EM TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% POLIÉSTER, COM 
SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, FUNDO EM BAGUM, PREENCHIDO DE ESPUMA 
DENSIDADE 23, MEDINDO 30X30 CM, COM CAPA E MAIS 4 FOLHAS, ACOMPANHA 
1 TAPETE TRILHA EDUCATIVA DE TRÂNSITO, CONFECCIONADO EM TECIDO 
TACTEL BORA BORA, 100% POLIÉSTER, COM SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, FUNDO 
EM BAGUM, MEDINDO 120X160 CM, 8 CARROS CONFECCIONADOS EM TECIDO 
TACTEL BORA BORA, 100% POLIÉSTER, COM SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, FUNDO 
EM BAGUM, PREENCHIDOS DE ESPUMA DENSIDADE 23, MEDINDO 16X8 CM E 1 
DADO CONFECCIONADO EM TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% POLIÉSTER, COM 
SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, FUNDO EM BAGUM, PREENCHIDO DE ESPUMA 
DENSIDADE 23, MEDINDO 10X10X10 CM. EMBALAGEM EM TNT COM ZÍPER. 

MANUAL DIDÁTICO BRANCA DE NEVE - MANUAL DIDÁTICO CONFECCIONADO 
EM TECIDO TACTEL BORA BORA, 100% POLIÉSTER COM SUBLIMAÇÃO 
FLORESCENTE, FUNDO EM BAGUM, PREENCHIDO DE ESPUMA DENSIDADE 23, 
MEDINDO 30X30 CM, COM CAPA E MAIS 4 FOLHAS, ACOMPANHA 1 FANTASIA 
EDUCATIVA DA BRANCA DE NEVE, TAMANHO ADULTO, CONFECCIONADO EM 
TECIDO OXFORD, MALHA, CETIM, FILÓ, ESPUMA E PAETÊ. EMBALAGEM EM TNT 
COM ZÍPER. 

MANUAL DIDÁTICO MÁSCARAS DOS ANIMAIS - MANUAL DIDÁTICO 
CONFECCIONADO EM TECIDO TACTEL BORA BORA 100% POLIÉSTER, COM 
SUBLIMAÇÃO FLORESCENTE, FUNDO EM BAGUM, PREENCHIDO DE ESPUMA 

DENSIDADE 23, MEDINDO 30X30 CM, COM CAPA E MAIS 4 FOLHAS, ACOMPANHA 

10 MÁSCARAS EDUCATIVAS DOS ANIMAIS (GALO, JOANINHA VACA, GIRAFA, 

TUCANO, PORCO, GATO, COELHO, CACHORRO, ONÇA E ELEFANTE), 
CONFECCIONADAS EM MALHA TECIDO WELBOA, FELTRO, ELÁSTICO, FIBRA 

SINTÉTICA, PREENCHIDAS COM ESPUMA DENSIDADE 23, TAMANHO 
APROXIMADO 40X38 CM. EMBALAGEM EM TNT COM ZÍPER. 

MANUAL DIDÁTICO ACERTE O ALVO - MANUAL DIDÁTICO CONFECCIONADO EM 
TGÇIPQ TACI' C L_ n c, r,... I) C, R" 1 OCISK PC)1 1 ç T r re_ =NA çtintLimAcÃo r LORES.CPNTF. 

FUNDO EM BAGUM, PREENCHIDO DE ESPUMA DENSIDADE 23, MEDINDO 30X30 
CM, COM CAPA E MAIS 4 FOLHAS, ACOMPANHA 1 PAINEL EDUCATIVO ACERTE O 

ALVO, CONFECCIONADO EM BAGUM FRENTE E VERSO, MEDINDO 115X105 CM, 
ALVO DE VELCRO NA COR BRANCO E PRETO, MEDINDO 88X88 CM, ILHÓS NO 
PAINEL PARA FIXAÇÃO E VELCRO NA PARTE TRASEIRA PARA FIXAÇÃO DO PAINEL 

6 ARREMESSOS REDONDOS DE VELCRO, MEDINDO 10X10 CM. EMBALAGEM EM 
TNT COM ZÍPER. 
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8.2. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

valor estimado no PCA para aquisição de veiculo é de R$ 22.299.99 (vinte e dois mil e duzentos e noventa e 
nove reais e noventa e nove centavos) 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A aquisição do material pedagógico Kit Educação Inclusiva para atender as turmas da rede de ensino infantil e as 
salas de AEE do município de Acarape-CE não pode ser entregue de forma fracionada, garantindo assim a 
integridade e eficácia do material. A entrega deve ser imediata após a contratação, visando atender as necessidades 
educacionais dos alunos de forma rápida e eficiente. 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O alinhamento para a aquisição do material pedagógico para educação inc.lusiva em Acarape-CE foi feito através do 
DFD, documento que formaliza a demanda. Em seguida, foi realizada a cotação para a contratação, seguindo o ETP, 
estudo técnico preliminar, conforme a lei 14.133 de licitações públicas do Brasil. O planejamento cuidadoso garante a 
qualidade e eficiência na entrega dos materiais para atender as turmas da rede de ensino infantil e salas de AEE do 
município. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação do material pedagógico Kit Educação Inclusiva para atender as turmas da rede de ensino infantil e as 
salas de AEE do município de Acarape-CE tem como principal objetivo promover a inclusão e a igualdade de 
oportunidades para todos os alunos, garantindo o acesso à educação de qualidade. Com a aquisição desses 
materiais, espera-se proporcionar um ambiente educacional mais acolhedor e adaptado às necessidades de cada 
criança, contribuindo para o desenvolvimento integral e o aprendizado de todos os estudantes. 

Alem disso, a contratação desse objeto visa atender às diretrizes da Lei 14.133 de licitações, que estabelece a 
necessidade de promover a eficiência, a transparência e a economicidade nos processos de contratação publica. Ao 
realizar a licitação para a aquisição do material pedagógico, a administração municipal busca garantir a seleção da 
proposta mais vantajosa para a gestão dos recursos públicos, assegurando a qualidade e a adequação dos produtos 
adquiridos. 

Dessa forma, a contratação do Kit Educação Inclusiva representa um investimento na educação e no 
desenvolvimento das crianças do município de Acarape, contribuindo para a construção de uma sociedade mais 
inclusiva e igualitária. A aquisição desses materiais possibilitará a implementação de práticas pedagógicas mais 
inclusivas e diversificadas, promovendo o acesso de todos os alunos a uma educação de qualidade e respeitando a 
diversidade e as particularidades de cada estudante. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A aquisição de material pedagógico para educação inclusiva para atender as turmas da rede de ensino infantil e salas 
de AEE em Acarape-CE pode gerar impactos ambientais significativos. A produção desses materiais pode resultar 
em emissões de gases de efeito estufa, consumo de recursos naturais e geração de resíduos sólidos. 

Além disso, a logística de transporte desses materiais pode contribuir para a emissão de poluentes atmosféricos e 
para o aumento do tráfego de veículos nas vias, impactando a qualidade do ar e a mobilidade urbana. A utilização de 
embalagens descartáveis também pode gerar resíduos que contribuem para a poluição do solo e dos recursos 
hídricos. 

..cAs impar,tcm amhiontai A importante aue a aestão pública adote práticas sustentáveis na 
aquisição de materiais pedagógicos, como a preferência por produtos eco-friendly, a redução do uso de embalagens 
plásticas e a promoção da reciclagem dos resíduos gerados. Além disso, a conscientização dos funcionários e da 
comunidade escolar sobre a importância da preservação ambiental também é fundamental para garantir a 
sustentabilidade das ações educacionais. 
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13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS EJOU INTERDEPENDENTES 

O objeto em questão é correlato e interdependente, pois suas características e funcionalidades estão diretamente 
relacionadas e influenciam umas às outras. Essa interdependência é fundamental para garantir o bom funcionamento 
e a eficácia do objeto em questão. 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

1 Realizar pesquisa de mercado para identificar fornecedores que ofereçam o material pedagógico necessário para 
atender as demandas da rede de ensino infantil e salas de AEE de Acarape-CE. 

2. Elaborar o termo de referência com as especificações técnicas do material a ser adquindo, garantindo a qualidade 
e adequação às necessidades dos alunos com deficiência. 

3. Realizar o processo licitatório, seguindo as normas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, para 
seiecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

4 Capacitar os servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato, fornecendo orientações sobre os 
procedimentos a serem adotados durante a execução do contrato. 

5. Realizar a análise da documentação da empresa vencedora da licitação, verificando se está em conformidade com 
as exigências legais e fiscais para a celebração do contrato. 

6 Formalizar o contrato com a empresa selecionada, estabelecendo as obrigações de ambas as partes, prazos de 
entrega e formas de pagamento. 

7. Monitorar a execução do contrato, verificando o cumprimento das cláusulas estabelecidas e a qualidade do 
material pedagógico fornecido. 

8. Realizar avaliações periódicas do contrato, buscando identificar possíveis melhorias no processo de aquisição de 
material pedagógico para a rede de ensino infantil e salas de AEE de Acarape-CE. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A aquisição de material pedagógico Kit Educação Inclusiva para atender as turmas da rede de ensino infantil e as 
salas de AEE do município de Acarape-CE é uma medida essencial para garantir a qualidade da educação oferecida 
às crianças com necessidades especiais. A Lei 14.133 de licitações estabelece os princípios da eficiência, 
transparência, isonomia, competitividade e sustentabilidade na contratação de bens e serviços pela administração 
pública. 

Neste sentido, a contratação desse objeto atende aos principios da eficiência e da transparéncia, uma vez que a 
aquisição de material pedagógico especifico para a educação inclusiva contribui para a melhoria do processo de 
ensino-aprendizagem desses alunos, garantindo o acesso a recursos adequados e atualizados. 

Além disso, a realização de uma licitação para a aquisição do Kit Educação Inclusiva permite a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração pública, assegurando a competitividade entre os fornecedores e a obtenção do 
melhor preço e qualidade do material pedagógico. 

A contratação desse objeto também está em conformidade com o principio da isonomia, uma vez que todos os 
fornecedores interessados em participar da licitação terão as mesmas oportunidades de concorrer de forma justa e 
igualitária. 

Por fim, a aquisição do Kit Educação Inclusiva para atender as turmas da rede de ensino infantil e as salas de AEE do 
município de Acarape-CE contribui para a promoção da sustentabilidade, uma vez que investir na educação inclusiva 

rw, era Át•cat. 

Dessa forma, a contratação desse objeto atende plenamente aos principios estabelecidos pela Lei 14.133 de 
licitações, garantindo a eficiência, transparência, isonomia, competitividade e sustentabilidade na aquisição de 
material pedagógico para a educação inc.lusiva no município de Acar 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Após análise detalhada do objeto de contratação pública para a aquisição de material pedagógico Kit Educação 
Inclusiva para atender as turmas da rede de ensino infantil e as salas de AEE do município de Acarape-CE, 
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concluímos que a contratação é adequada e atende plenamente à necessidade a que se destina. O material 
pedagógico inclusivo é fundamental para promover a inclusão de alunos com deficiência e necessidades especiais, 
garantindo o acesso â educação de qualidade de forma igualitária. Além disso, a aquisição dos kits demonstra o 
compromisso da gestão municipal com a promoção da educação inclusiva e o atendimento às demandas especificas 
das turmas infantis e salas de AEE. 

A contrafação do material pedagógico Kit Educação Inclusiva também contribui para a melhoria do processo de 
ensino-aprendizagem, proporcionando recursos e estratégias pedagógicas adequadas para o desenvolvimento 
integral dos alunos com diversidade funcional. Com a utilização dos materiais inclusivos, os professores e 
profissionais da educação poderão oferecer um atendimento mais individualizado e eficaz, promovendo a igualdade 
de oportunidades e o respeito â diversidade. Dessa forma, a contratação se mostra essencial para a promoção de 
uma educação mais inclusiva e de qualidade no municipio de Acarape. 

Diante do exposto, consideramos que a contrafação do material pedagógico Kit Educação Inclusiva para atender as 
turmas da rede de ensino infantil e as salas de AEE de Acarape-CE é adequada e necessaria para o atendimento das 
demandas educacionais inclusivas no município. A aquisição dos kits representa um investimento importante na 
garantia dos direitos educacionais de todos os alunos, promovendo a igualdade, a diversidade e a inclusão na rede 
de ensino. Portanto, recomendamos a continuidade e o fortalecimento das ações voltadas para a promoção da 
educação inclusiva em Acarape. 

Acarape-CE, 29 de Outubro de 2024. 

o Nogueira 
Secretário ç.ão Cultura, Esporte e Juventude 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 
hftps://Wansparenda.aconfratacao.com.br/pniacarape/e

CHAVE: 53420bd6e6798761679772a7dd012674 
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ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

NÚMERO DO PREGÃO: «<N DO PROCESSO>>> 

OBJETO: «<OBJETO>>> 

OBSERVAÇÃO: Ao elaborar a proposta de preços, o licitante deverá observar as 
especificações e detalhamentos dos itens constantes do termo de referência. Havendo 
divergência entre o detalhamento do Termo de Referência e das especificações constante 
do sistema BLL Compras, prevalecerá às especificações presentes no Termo de 
referência anexo I deste edital. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que nos preços ofertados estão incluídas todas 
as despesas incidentes sobre o fornecimento referente a tributos, encargos sociais e 
demais ônus atinentes à execução do objeto desta licitação. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital). 

Identificação: 
Endereço: 
CNPJ n° 
Representante Legal: 
CPF n° 
E-mail: 
Validade da Proposta: 

Identificação 
de de 

RUIX: JCbSÉ GIJILIHIERNIE C0.57^. 100 — CENTRO — ACARAPE—CE 

CEP t 62.785-000 1 CNIPJ: 23.555.170/0001-38 
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ANEXO III — MINUTA CONTRATUAL 

Contrato que entre si celebram, de um lado 
o Município de Acarape, através da 
Secretaria Municipal de  
do outro lado, a Empresa  
para os fins que nele se declaram. 

A Prefeitura Município de Acarape, inscrita no CNPJ sob o n° , denominada 
simplesmente CONTRATANTE, através da Secretaria de   do Município de 
Acarape, localizada à    , neste ato representado pelo(a) seu(ua) 
Secretario(a), Senhor(a),  , CPF/MF  , e a Empresa 
 , doravante denominada CONTRATADA, estabelecida na 
 , inscrita no CNPJ sob o n°  
representada pelo Sr(a).  , inscrito no CPF sob o 
n° , resolvem firmar o presente contrato, tendo em vista o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação Eletrônica n°  , processo 
administrativo n° , com base nas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. A presente contratação decorre de acordo com a Lei n°. 14.133/2021, com destaque 
para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por 
suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 
1.2. A presente contratação decorre de acordo com o Decreto Municipal n°010/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Contrato tem por objeto a  , nas 
quantidades, especificações e condições indicadas abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
VR. UNITÁRIO 

R$ 
VR.

TOTAL R$ 
1 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.2.1 — O valor total do presente contrato é de R$ , já incluídos 
os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que porventura possam recair sobre o 
Município. 
3.2.2 — O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução 
dos serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor 
competente, nos termos da Lei Federal n°14.133/2021. 
3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por 
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seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, 
parágrafo único, da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DURAÇÃO CONTRATUAL 
4.1 - O presente contrato terá duração até de de 
sua assinatura. 

, contado a partir da 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotação 
orçamentária consignada no orçamento da Secretaria Municipal de 
  da Prefeitura Municipal de Acarape, exercício  , na 
seguinte classificação: 

- Secretaria Municipal de 

Projeto Atividade:  
Elemento de Despesas: 
Fonte de Recurso: 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de 
bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 
execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a 
correção, evitando repetição dos fatos. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 
mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de , 
acidentes. 
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto — cumprindo 
os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, 
descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às 
disposições da legislação trabalhista vigente. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários. fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções; 
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 
instrumento. 
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do 
contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

RUA: JOSÉ GUILHERME COSTA. 100 - CENTRO - AGARAPE-CE 

CEP,. .52.785-000 1 CIMIPJ: 23.555.170/0001-38 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

â e' á O 4t. DF' itz 
".41. I V dry 1, 4-14:r4-*/ 

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e 
a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 
cumprimento do objeto: 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 
execução do objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 
prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA 
que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato. 
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 
previstas neste Termo; 
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento; 
I) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 
adquiridos; 
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES 
8.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 
parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 
acarretar as seguintes sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 
0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente. será liquidado do seguro 
caução previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 
exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 
defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 
multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 
parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 
favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 
defesa apresentada. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 - São motivos de rescisão do contrato. independente de procedimento judicial, 
aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n.14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por  , ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração; 
10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre 
que for necessário; 
10.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações: 
10.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 
comunicações pertinentes aos mesmos: 
10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Acarape, no Estado do Ceará, como o 
competente para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. 
E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente Termo, em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes. 
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Testemunhas: 

1. 

2. 
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ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Acarape, Estado do 
Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII. do artigo 7°, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, que a licitante não foi declarada inidônea 
para licitar e contratar com a Administração Pública, e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo de sua habilitação ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
c) Declaração, para todos os fins que atendemos aos requisitos de habilitação e de que 
responderemos pela veracidade das informações prestadas. na forma da lei; 
d) Declaramos, que cumprimos todas as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas; 
e) Declaramos expressamente, total concordância com os termos do Termo de 
Referência / Projeto Básico e de seus anexos; e 
O Declaração, para todos os fins que a proposta econômica apresentada, compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
  (CE),  de  20 

DECLARANTE 
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